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CONTRATO
CEDAE N.º    
050/2022 (DAD)

 

que entre si
celebram a
COMPANHIA
ESTADUAL DE
ÁGUAS E
ESGOTOS
(CEDAE) e a
EXTREME
DIGITAL
CONSULTORIA
E
REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta
Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º
5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio
de seu Diretor Financeiro e de Relação com Investidores, Sr. GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO e
seu Diretor Administrativo, Sr. JULIO CESAR  URDANGARIN BATISTA JUNIOR, doravante
denominada CEDAE, e a EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA .,
sediada na Rua José Versolato, nº 101 – 12º andar, Edificio Domo Corporate ABC, Centro, São Bernardo
do Campo – SP, CEP: 09750-730, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.139.773/0001-68, neste ato por meio de
seu Procurador ao final assinado, Sr. FABIO MACHADO DE MIRANDA, portador da cédula de identidade
RG 09376655-8 IFP/RJ, inscrito no CPF sob nº 028.333.577-70, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo Administrativo
SEI -150001/008684/2022, mediante Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0002/2021, resultante do
Pregão Eletrônico - RP nº 004/2020, realizada pelo CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – PRODERJ, que se regerá pelas normas da da Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016, bem como o Regulamento Interno de Licitações e pelo pelos preceitos de direito
privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
A presente contratação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E DEMAIS ATIVIDADES USANDO TECNOLOGIAS
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OPEN SOURCE DA RED HAT, INCLUINDO CONSULTORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO PARA DESEMPENHAR ATIVIDADES DE SUPORTE AO LABORATÓRI DE
INOVAÇÃO SOCIOAMBIENTAL – MANANCIAL DA CEDAE, CAPACITAÇÃO E SUPORTE
PARA AS EQUIPES DA CEDAE NA MODALIDADE UST (UNIDADE DE SERVIÇO
TÉCNICO), NUM TOTAL DE 3.500 (TRÊS MIL E QUINHENTAS) USTs” , conforme as condições
estabelecidas Ata de Registro de Preços nº 0002/2021, bem como No Termo de Referência, autuado sob
index 31562423 do Processo Administrativo SEI-150001/008684/2022.
 
Parágrafo Único - A referida contratação foi aprovada pela Diretoria da CEDAE, em reunião datada do dia
19 de Maio de 2022, autuado sob index 33086308 do Processo Administrativo SEI-150001/008684/2022.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAE:
 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos pertinentes à execução do
contrato;
 
c) exercer a fiscalização do contrato; e
 
d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de referência autuado sob
index 31562423 do Processo Administrativo de referência:
 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor;
 
b) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse
em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem entrevistas
faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se expressamente autorizados por esta;
 
c) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os serviços
especificados neste Contrato;
 
d) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação;
 
e) prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na execução dos
serviços, responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos decorrentes;
 
f) providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá observar o
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recebimento definitivo do objeto;
 
g) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a
problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
 
h) manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
i) cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas, decorrentes da prestação de seus serviços; e
 
j) Demonstrar, apenas se possuir empregados alocados a este contrato e em quantidade superior a 100 (cem),
o cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016,
observando os seguintes quantitativos: (1) até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%;
(3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%.

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data estabelecida na Ordem de
Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Único – Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de
05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes do art. 203 do RILC.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
relativas ao exercício financeiro de 2022, assim classificadas:
 
Conta Contábil: 411110304
Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33903982
Fonte de Recursos: 10
Central de Custo: DE05020000
Reserva Orçamentária: 2022000511

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será realizada sob o regime de preço unitário, sendo o seu valor total de R$
1.747.200,00 (um milhão setecentos e quarenta e sete mil e duzentos reais), conforme proposta de
preço da CONTRATADA, autuada sob index 32119835 e tabela resumo abaixo:
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LOTE
ITEM
DA
ATA

PART-NUMBER ESPECIFICAÇÕES
QUANT.
SOLICITADA
UST’s

PREÇO
UNITÁRIO
DA UST
(R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

02 01 CMGPS/CIGPS/VTGPS

Unidade de
Serviços Técnicos
Soluções Red Hat
e todos seus add
ons

3.500 R$ 499,20 1.747,200,00

 

Parágrafo Único – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos serviços,
sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda
que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em
transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no termo
de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização,
fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos,
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial dos serviços.
 
Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída
de 3 (três) membros devidamente habilitados.
 
Parágrafo Segundo – É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente
contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a
CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em qualquer fase, época e local
onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.
 
Parágrafo Quarto – O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente,
anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações necessários..
 
Parágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da
CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras
obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter fiscalização própria.
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Parágrafo Sétimo– Quando existirem empregados alocados à contratação, os mesmos deverão trabalhar
com Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado ao tipo do serviço que será desenvolvido. A
Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da
paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterado o prazo de execução dos
serviços.
 
Parágrafo Oitavo – Quando aplicável, proceder-se-á à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea
“j” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato.

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a título de dolo ou
culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela
fiscalização da CEDAE.
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas (inclusive os
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas), previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da
execução do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais
encargos.
 
Parágrafo Segundo – Quando houver mão de obra alocada a esta contratação, a CONTRATADA se
obrigará a cumprir as determinações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e da Portaria nº 3214, de
08 de julho de 1978 e suas Portarias Modificadoras, que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo
V, título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.
 
Parágrafo Terceiro - Mensalmente, juntamente com a fatura/nota fiscal dos serviços, deverão ser
apresentados os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:
 

1. medição/detalhamento do serviço prestado;    

 

2. declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível
somente quando a CONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra
“j”, deste instrumento; e

3. declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS, exigível
apenas quando houver previsão de pessoal destacado à execução do serviço, mesmo que em caráter
eventual, nas dependências da CEDAE.

 
Parágrafo Quarto - A ausência de qualquer dos documentos mencionados no parágrafo anterior impedirá a
obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em notificação à
CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o cumprimento destas
obrigações.
 
Parágrafo Quinto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as
providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA,
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será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de
ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá ser rescindido com a aplicação da
penalidade de suspensão prevista no item “iii” do parágrafo quinto da cláusula décima terceira.
 
Parágrafo Sexto – Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto
em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
A CED AE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor dos serviços executados no período,
observando, como limite, os valores reservados para esta contratação.
 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste contrato serão
efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco ITAÚ, ficando
autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA emitirá mensalmente as faturas/notas fiscais de seus serviços,
cujos percentuais se limitarão aos valores reservados para esta contratação.
 
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos à CONTRATADA serão feitos no prazo de até 30 (trinta) dias
contados de cada período de adimplemento, assim considerado o cumprimento da etapa/parcela do serviço
acompanhado da nota fiscal/fatura e da documentação mencionada na cláusula oitava. O adimplemento será
confirmado por meio de recibo, nos termos da Ordem de Serviço n. 14.693/2017 e do art. 191 do RILC.
 
Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada, a Comissão de Fiscalização, composta por 3
membros especialmente designados para esta contratação, atestará mensalmente (utilizando a forma
prevista no art. 90, §3º da Lei Estadual n. 287/1979) a documentação e a qualidade do(s) serviço(s)
desenvolvido(s) pela CONTRATADA, o que será feito como condição à realização do(s) pagamento(s)
devido(s).
 
Parágrafo Quinto - A verificação de qualquer irregularidade no(s) serviço(s) prestado(s) ou na
documentação encaminhada (ver cláusula oitava) impedirá a concessão do atesto, ficando
consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr após a solução do
problema apontado.
 
Parágrafo Sexto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a
notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma
simplificada, por e-mail.
 
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessário, a Comissão de Fiscalização, mensalmente, até o dia 30 (trinta)
de cada mês, estabelecerá de comum acordo com a CONTRATADA a programação dos serviços que
deverão ser realizados no mês seguinte, tendo por base as metas do cronograma físico-financeiro contratual e
as necessidades dos serviços.
 
Parágrafo Oitavo- A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de faturas de serviços executados em
quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo as expressamente determinadas pela
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Fiscalização.
 
Parágrafo Nono– Quando a contratação envolver alocação de mão de obra, a CEDAE poderá utilizar os
créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas e
previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou por meio de aprovisionamento
em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com redação dada pela
IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente pela CEDAE.
 
Parágrafo Décimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados “pro rata die”; e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos
mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados “pro rata die. Os juros e a
atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do prazo para
pagamento.

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE
 
O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo IPCA, iniciando-se a contagem deste prazo a
partir da data da proposta (I0), conforme a expressão matemática a seguir.
 
R = Po [I – Io]
             Io
 
R = Valor do reajustamento
Po = Preço Contratual
 
I =  Índice IPCA correspondente ao mês do reajustamento
Io = Índice IPCA correspondente ao mês da data da apresentação da proposta.
 

1. Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de serviços em
vigor.

 

2. O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquela referente à medição dos
serviços/obra.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o
procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da divulgação do índice
contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o curso da licitação/contratação
deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do contrato.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de
documento da CONTRATADA dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo Geral da
CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no
prazo acima fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade.
 
PARÁGRAFO QUARTO  - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da apresentação da proposta (Io).
 
PARÁGRAFO QUINTO - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC.
 
PARÁGRAFO SEXTO - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá
ser negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período
acrescido à execução do contrato seja considerado para fins de reajuste.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA           

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das
modalidades previstas no §1º do art. 70 da Lei 13.303/16.
 
Parágrafo Segundo - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do
prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.
 
Parágrafo Terceiro - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual
inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).
 
Parágrafo Quarto - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua
liberação.
 
Parágrafo Quinto - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;
III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
Parágrafo Sexto - Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garantia”, deverá prestá-lo na modalidade
“Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço” para cobertura dos itens I a
III do parágrafo anterior, em percentual correspondente a 1% (um por cento), complementada com a garantia
adicional na modalidade “Seguro-Garantia de Ações Trabalhistas e Previdenciárias”  para o item IV, em
percentual de 4% (quatro por cento), sendo o parâmetro de ambas garantias o valor atualizado do contrato.
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Parágrafo Sétimo - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à
CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o
seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos,
Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do
Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total dos bens entregues.
 
Parágrafo Oitavo - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, 
cabendo à  CONTRATADA formular tal solicitação.
 
Parágrafo Nono - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade
superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.
 
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo
efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não se
eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou
de rescisão administrativa do contrato.
 
Parágrafo Décimo Segundo - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser
apresentada conforme modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.
 
Parágrafo Décimo Terceiro – O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a
CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.
 
Parágrafo Décimo Quarto - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a
nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.
 
Parágrafo Décimo Quinto - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não
puderem ser reparados através da garantia prestada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 
a) advertência;
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b) multa administrativa;
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
 
Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo -   Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na
forma do art. 21, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Terceiro- A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue: 
 
i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 
i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.
 
ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;
 
iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho. 
 
iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso,  com a multa
rescisória e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à
multa administrativa.
 
Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar,
prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

1. não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

 

2. sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 
Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o
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contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.
 
Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais
abaixo: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
 
Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos
devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o
instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
                                                                                 
Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.
 
I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26,
§§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos
fundamentos jurídicos. 
 
Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
décima oitava, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos
percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:
 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do
RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE;
ou
III – decisão judicial ou arbitral.
 
Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e ampla defesa.
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Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto -  A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no descumprimento de
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no
percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da
garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.
 
Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização
contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade
referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela
contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio
de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral,
desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando
a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou compensação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em
consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da
CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as
obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE em remunerá-
las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com
observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.
 
Parágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço
contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a
celebração de aditivo decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA,
conforme art. 196, §2º do RILC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO
CONTRATO PELA SUPRESSIO
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O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a
modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta,
que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,
serão cobrados judicialmente.
 
Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for
devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional
de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas
de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em
litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
Aceitação Provisória ocorrerá ao término de cada exercício financeiro, mediante emissão de PARECER
CIRCUNSTANCIADO PARA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. ref. ANEXO VI da Ordem de Serviço
n. 14.693/2017), que será assinado pelas partes atestando o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
 
Parágrafo Primeiro – A competência para a emissão do PARECER CIRCUNSTANCIADO PARA
ACEITAÇÃO PROVISÓRIA será da Comissão de Fiscalização do Contrato, não se exigindo da
CONTRATADA a comunicação acerca da entrega dos resultados dos serviços executados.
 
Parágrafo Segundo - Se a Comissão de Fiscalização do Contrato vier a constatar alguma incorreção nos
serviços executados, deverá relatá-la no citado parecer e encaminhar uma cópia deste ao Gerente do
Contrato, para adoção das providências necessárias.
 
Parágrafo Terceiro - O prazo para elaboração do parecer circunstanciado em questão será de 15 (quinze)
dias após o encerramento de cada exercício financeiro.
 
Parágrafo Quarto – Somente no último mês/etapa/parcela de execução do Contrato é que a Comissão de
Fiscalização e o Gerente do Contrato deverão obedecer ao procedimento necessário à emissão do TERMO
DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA  (doc. Ref. ANEXO I da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), abaixo
descrito:
 

1. A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que
o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços
executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das

Contrato NI 050/2022 (DAD) (33317153)         SEI SEI-150001/008684/2022 / pg. 13



obrigações contratuais por parte da CEDAE.

 

2. As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE, juntamente com a
fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do
pagamento. O Representante da CEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de
adimplemento do último mês/etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada
da respectiva carta.

 

3. Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão do último mês/etapa/parcela a CONTRATADA
se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto
pactuado, ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la,
por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva
comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão
do prazo para pagamento.

 

4. Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar por meio de carta redigida em papel
timbrado quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.

 

5. A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos
documentos exigidos neste contrato para a realização do correspondente pagamento.

 

6. O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação
de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADA recibo
simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no
contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

7. De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de
Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles
contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados
pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de
Fiscalização.

 

8.  A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e
contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE quando do
encaminhamento da fatura para pagamento.

 

9. Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas
providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere
10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAE poderão
ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto no último
mês/etapa/parcela dos serviços, e deverão ser registradas no processo.
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10. O procedimento de aceitação provisória  poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC),  casos em que será substituído pela
emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que
permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do RILC.

 
Parágrafo Quinto– A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a
Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da
CEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro – A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA
(doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
 
Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo
máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto
pactuado seja aceito definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE
possui ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação
definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com
aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15
(quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
Parágrafo Quinto– Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida
em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se
houver.
 
Parágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos
prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias
contratuais apresentadas pela CONTRATADA.
 
Parágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade,
caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017
 
Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:
 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
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seja; 
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que
couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.
 
Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou
prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à
CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou
ressarcimento de perdas e danos apurados.
 
Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e
segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde
que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para
o fim previsto no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da
disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,
consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria
e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a Administração Pública”.
 
Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais),
para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de
engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 
 
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá
constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa
moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.
 
Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será
limitado a 10% do valor do contrato.
 
Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de
Janeiro até a sua regular situação.
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Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das
multas aplicadas.
 
Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições,
conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus
dispositivos.
 
Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar
interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a
responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental emitida
pela CONTRATADA."
 
Parágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº.
46.366/2018.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
 
Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação
TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS
 
A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
 

1. o tratamento de dados pessoais venha a ocorrer de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

 

2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

3. Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio
contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia
aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados
só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma
poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;
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1. eventualmente, podem as partes convencionar formalmente que a CEDAE será responsável por obter o
consentimento dos titulares.

 

4. os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados sigam um conjunto
de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as
melhores práticas de mercado; e

 

5. os dados obtidos em razão deste contrato sejam armazenados em um banco de dados seguro, com
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado
em função (role based access control ) e com transparente identificação do perfil dos credenciados,
tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com
terceiros.

 
Parágrafo Primeiro - A transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA somente poderá
ser realizada caso seja necessária para o atendimento do objeto deste contrato, desde que haja o
compromisso com as seguintes garantias:
 

1. que a legislação do país para o qual os dados forem transferidos assegurem o mesmo nível de proteção
que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento
da relação contratual em virtude das restrições previstas no ordenamento jurídico brasileiro;

 
b) que os dados transferidos sejam tratados em ambiente da CONTRATADA;
 
c) que o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, seja e continue a ser realizada de
acordo com a legislação brasileira e com a do país receptor dos dados pessoais;
 
d) que existam garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizacionais,
especificadas formalmente ao contratante, não se permitindo o compartilhamento de dados remetidos por
terceiros;
 
e) que as medidas de segurança sejam adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição/perda
acidental ou ilícita, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o tratamento
implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito. As medidas de
segurança deverão possuir um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa
e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes
da sua aplicação;
 
f) que haja zelo no cumprimento das medidas de segurança;
 
g) que a legislação que lhe é aplicável não o impeça de respeitar as instruções recebidas pela CEDAE e as
obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso
substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, que haja comunicação
imediatamente dessa alteração à CEDAE que, neste caso, poderá suspender a transferência de dados e/ou
aplicar as penalidades cabíveis;
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h) que a CEDAE seja imediatamente notificada sobre qualquer solicitação juridicamente vinculativa de
divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que
haja dever legal de sigilo;
 
i) que as solicitações de informação formuladas pela CEDAE sejam respondidas rápida e adequadamente
quando relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência;
 
j) que a pedido da CEDAE sejam apresentadas as informações necessárias sobre o tratamento relacionado
com os dados pessoais objeto da transferência, ou com as informações solicitadas pelas autoridades
fiscalizadoras;
 
k) que a CEDAE seja previamente informada sobre a necessidade de subcontratação, cabendo-lhe anuir, ou
não, expressamente acerca desta possibilidade. A subcontratação será executada de acordo com o disposto
neste contrato;
 
k.1) Em qualquer caso, a subcontratação somente poderá ocorrer se a subcontratada comprovar que está
adequada à LGPD.
 
l) que seja enviado imediatamente à CEDAE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que celebrar
sobre o objeto deste contrato.
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE.
 
Parágrafo Terceiro - As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício
dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e,
também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Tribunais de Contas, Ministério
Público, ou quaisquer outros órgãos de controle administrativo.
 
Parágrafo Quarto - Uma parte deverá informar a outra, sempre que receber uma solicitação de um titular de
dados, a respeito de dados pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto
nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados
em vigor.
 
Parágrafo Quinto - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da ocorrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar
as providências devidas na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
 
Parágrafo Sexto - A critério do Encarregado da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme
sensibilidade e risco inerentes aos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
 
Parágrafo Sétimo - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas
as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los
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para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
 
Parágrafo Oitavo - Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
 
Parágrafo Nono - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter,  mesmo  após  o término
da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou
conhecidos em decorrência deste contrato.
 
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso
ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas,
códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da
CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.
 
Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste
instrumento contratual.
 
Parágrafo Décimo Segundo - O descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade das
informações, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais, determinará a responsabilização, na forma
da lei, de seus dirigentes e empregados envolvidos durante ou após a vigência contratual.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes
o presente instrumento em via digital de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme.

 

Rio de Janeiro, ______________ de__________________de 2022.

 

Pela CEDAE:

 

 

 

GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO
Diretor Financeiro e de Relação com Investidores

 
JULIO CESAR URDANGARIN BATISTA JUNIOR

Diretor Administrativo
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Pela CONTRATADA:

 

FABIO MACHADO DE MIRANDA
Procurador

 
 

 
 

Rio de Janeiro, 24 maio de 2022

Documento assinado eletronicamente por Fabio Machado de Miranda, Usuário Externo, em
24/05/2022, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Urdangarin Batista Junior, Diretor, em
24/05/2022, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em
24/05/2022, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
33317153 e o código CRC A890ED9B.

Referência: Processo nº SEI-150001/008684/2022 SEI nº 33317153

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1 – OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento, manutenção e demais
atividades usando tecnologias open source da Red Hat, incluindo consultoria de tecnologia da
informação para desempenhar atividades de suporte ao Laboratório de Inovação Socioambiental
– Manancial da CEDAE, capacitação e suporte para as equipes da CEDAE na modalidade UST
(unidade de serviço técnico), num total de 3500 (três mil e quinhentas) USTs, pelo período de 12
(doze) meses.

 

2 – JUSTIFICATIVA

A CEDAE inaugurou, em 22/02/2022, o Manancial – Centro de Inovação Socioambiental, um
espaço dedicado ao desenvolvimento de negócios e soluções. Criado para abrigar projetos de
aceleração e incubação na área de saneamento, além de programação de eventos alinhados à
Agenda 2030 da ONU, um plano de ações globais para o desenvolvimento sustentável, ético e
social e focado na preservação e na segurança hídrica, o Manancial reunirá startups, médias e
grandes empresas, investidores, especialistas, universidades e centros de pesquisa.

Para dar suporte ao desenvolvimento de soluções inovadoras é fundamental o uso de recursos de
tecnologia da informação. Está prevista na concepção do Manancial a existência de uma
consultoria tecnológica para auxílio às startups, universidades e centros de pesquisa, órgãos
governamentais e médias e grandes empresas que farão uso dessa estrutura para o
desenvolvimento de soluções em conjunto com a CEDAE.

Há hoje, nos quadros da CEDAE, uma deficiência de profissionais de TI qualificados para dar
suporte às atividades do Manancial, para auxiliar na análise de requisitos e consultoria na área de
tecnologia, o que poderia comprometer o bom desempenho dos projetos a serem desenvolvidos
no Manancial e as atividades rotineiras da área de TI da CEDAE, sendo necessária, então, a
contratação de empresa que possua especialistas com experiência para a prestação deste
serviço.

O trabalho de suporte às atividades do Manancial se dará através do Red Hat Open Innovation
Labs, residência de inovação na qual a Red Hat atua no suporte tecnológico às startups, com a
alocação de especialistas e plataforma de desenvolvimento na nuvem.

O trabalho dos especialistas em cada residência será desenvolvido em conjunto com o quadro de
profissionais da CEDAE, de forma a haver um aprendizado contínuo das práticas e métodos
inovativos.

Para que esse aprendizado seja mais eficiente e duradouro, o quadro da CEDAE deve ser
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capacitado minimamente para que as equipes adquiram um conhecimento prévio das técnicas e
ferramentas utilizadas durante as residências, tanto as equipes de desenvolvimento quanto as
equipes de infraestrutura, para que futuramente a própria equipe da CEDAE possa desenvolver e
sustentar novos ciclos de inovação, tanto internamente quanto em apoio ao Manancial.

Além da capacitação, é necessária a realização de uma consultoria para avaliação do ambiente
computacional da CEDAE, para que a companhia possa realizar a absorção das tecnologias a
serem desenvolvidas no Manancial de maneira planejada e escalável.

O objeto do presente Termo de Referência encontra-se dentro da classificação de serviços
comuns, em razão de suas características, quantidades e qualidades serem passíveis de
especificações usuais no mercado, em todo o País.

Os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no corpo deste Termo de
Referência, por meio de especificações e caraterísticas usuais praticadas no mercado nacional,
permitindo a qualquer dos interessados formular proposta de preço, a fim de atender às
exigências estabelecidas.

 

3- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

A CONTRATADA deverá fornecer serviços especializados da própria fabricante Red Hat, para
garantir a qualidade dos serviços prestados. Desta forma tem-se o próprio fabricante da
tecnologia provendo os serviços aqui descritos.

ItemDescrição U.F. Qtde

1 Unidade de Serviços Técnicos para Soluções Red Hat e todos seus add onsUST3.500

Os serviços especializados serão prestados conforme a necessidade e solicitação da
CONTRATANTE mediante Ordem de Serviço, com o quantitativo de Unidade de Serviço Técnico
(UST) necessários;

Os serviços especializados compreendem (não necessariamente nesta ordem): organização,
planejamento, desenvolvimento, integração, levantamento de requisitos, implantação,
parametrização, apoio ao gerenciamento, suporte técnico, execução, operação e monitoramento
continuado do ambiente de tecnologia da informação, e de atividades inerentes as soluções Red
Hat;

Dentro de cada ordem de serviço deverá ser considerado item de planejamento (ou elaboração
do plano de trabalho), que deverá conter a quantidade de USTs que suportem tal atividade. Este
item deverá compreender as atividades de planejamento de execução a ser alinhado entre as
partes, tendo como entregáveis: estimativas para cada item de OS, cronograma de execução e
plano de trabalho.

A CONTRATANTE não se obriga a consumir todo o quantitativo de Unidade de Serviço Técnico
(UST) de serviço especializado da CONTRATADA e pagará somente pelo quantitativo de
Unidade de Serviço Técnico (UST) vinculados aos entregáveis concluídos;

Cada item da OS deverá conter USTs para cada perfil de profissional, dentre os seguintes perfis:
Consultor/Desenvolvedor, Arquiteto/Líder Técnico e Gerente de Projetos.

É definido como UST:

Termo de Referência de Material/Serviço CEDAE/ASS/DAD-2.1 31562423         SEI SEI-150001/008684/2022 / pg. 23



UST padrão: A Unidade de Serviço Técnico (UST) corresponderá a 1 (uma) hora da
execução de atividades de serviços de suporte técnico especializado, conforme requisitos
descritos neste Termo de Referência.

Para tanto e com fins de cálculo do valor da UST, deverão ser considerados os níveis de
complexidade da tabela a seguir:

COMPLEXIDADE FATOR

Baixa 1.00

Média 1.25

Alta 1.50

 

QTD_UST_TOTAL = QTD_UST * FATOR

Definições:

QTD_UST_TOTAL = Quantidade de Unidades de Serviço Técnico Total

QTD_UST = Quantidade de Unidades de Serviço Técnico para realização da atividade conforme
tabela

FATOR = Fator de complexidade aplicado a atividade conforme tabela

O valor de cada Ordem de Serviço será calculado por meio da seguinte fórmula:

VALOR_OS = VALOR_UST * SUM_UST_TOTAL

Definições:

VALOR_OS = Valor total em reais da ordem de serviço

VALOR_UST = corresponderá ao valor em Reais da Horas de Serviço Técnico

SUM_UST_TOTAL = Somatório de Unidades de Serviço Técnico para a ordem de serviço

As demandas serão solicitadas e controladas por Ordens de Serviços emitidas e autorizadas
conforme necessidade da CONTRATANTE, não tendo características uniformes ao longo do
período, sendo quitadas apenas as que forem devidamente concluídas pela CONTRATADA e
aprovadas pela CONTRATANTE;

As Ordens de Serviço contemplarão, no mínimo, data da emissão, escopo, tempo, custo, prazo,
descrição das atividades e serviços, local de execução, entregáveis, quantidade de UST’s e fator
de supressão ou glosa, bem como a equipe responsável pela fiscalização do serviço. Tais
controles objetivam a necessidade de acompanhamento das atividades e entregáveis a serem
aferíveis pela CONTRATANTE;

O rol de atividades a serem desempenhadas pela CONTRATADA será definido por meio da
edição de Catálogo de Serviços pelo CONTRATANTE;
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O Catálogo de Serviços será flexível o suficiente para atender às necessidades presentes e
futuras da CONTRATADA;

Considerando a abrangência e a dinâmica da evolução da tecnologia da informação aliada à
necessidade de melhoria contínua da qualidade dos produtos e dos processos de TI, o Catálogo
de Serviços inicialmente elaborado não será um rol exaustivo de todas as atividades e artefatos
que comporão os serviços de Suporte Técnico Especializado;

Caso haja necessidade de execução de atividade não contemplada inicialmente, ela deverá ser
catalogada utilizando o critério de similaridade com as atividades previstas, bem como
documentada e incluída no catálogo;

As atividades que não estiverem contempladas no Catálogo de Serviços inicial deverão ser
realizadas caso haja compatibilidade com o objeto deste Termo de Referência.

Os serviços incluídos no catálogo de serviços são:

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE COMPLEXIDADE

Apoiar o desenvolvimento de funcionalidades técnicas com a utilização de
ferramental disponíveis na plataforma Openshift (para cada uma das
tecnologias do pacote RHOAR e Jboss EAP).

Alta

Apoiar no desenvolvimento de funcionalidades técnicas com a utilização de
ferramental disponíveis na plataforma Openshift (para cada uma das
tecnologias RH-SSO, FIS e cada produto da suíte AMQ).

Alta

Apoiar no desenvolvimento de esteira CI/CD dos artefatos técnicos nos
ambientes com a utilização de ferramental disponível na plataforma Openshift
(incluindo apenas: Jenkins, Nexus, SonarQube e GIT).

Alta

Apoiar a instalação na plataforma das ferramentas que darão suporte à esteira
CI/CD dos artefatos técnicos nos ambientes com a utilização de ferramental
disponível na plataforma (para cada uma das tecnologias Jenkins, Nexus,
SonarQube e GIT).

Alta

Apoiar na execução de Tunning e/ou Customização das imagens nos
seguintes componentes (para cada uma das tecnologias: RH-SSO, FIS e cada
produto da suíte AMQ).

Alta

Apoiar na evolução arquitetural e novos desenvolvimentos na plataforma
Openshift. Alta

Manutenção dos sub-sistemas pós-implantação para a verificação e correção
de possíveis erros de parametrização e otimização das aplicações operando
na plataforma Openshift.

Alta

Elaboração de pareceres e relatórios técnicos visando diagnosticar, solucionar
e propor melhorias no ambiente. Alta
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Transferência de conhecimentos relacionados ao desenvolvimento,
implantação e manutenção de aplicações em ambiente Openshift. Alta

Definição do modelo lógico e físico de estruturas da camada de servidores, de
nomenclaturas e de sistemas de segurança. Alta

Levantamento de informações junto às partes interessadas objetivando auxiliar
nos requisitos necessários para o dimensionamento e plano de capacidade
para sustentação das aplicações e sistemas.

Média

Avaliar requisitos tecnológicos, definir arquitetura e projeto de infraestrutura
para a construção de soluções. Alta

Orientar na utilização dos produtos RedHat instalados com a utilização das
melhores práticas e orientações da fabricante. Alta

Orientar e auxiliar na solução das questões referentes à utilização das
ferramentas implantadas. Alta

Apoiar na atualização, instalação ou reinstalação de novas versões de
sistemas e dos produtos instalados minimizando impactos. Alta

Orientar no levantamento de informações que possibilitem a identificação de
novas necessidades detectadas no ambiente. Média

Diagnosticar o bom funcionamento das ferramentas instaladas, garantindo a
máxima utilização dos recursos oferecidos. Média

Identificar e elaborar proposição de melhoria em performance, desempenho,
tunning, disponibilidade e confiabilidade em ambientes com sistema
operacional.

Alta

Propor, elaborar e acompanhar procedimentos orientando na configuração dos
softwares utilizados no ambiente , de forma otimizada, para obter a máxima
capacidade de processamento dos servidores.

Alta

Definir procedimentos de instalação e configuração das soluções nos
servidores e nas estações de trabalho dos usuários. Média

Definir metodologia, elaborar relatórios e projetos e acompanhar a
configuração e utilização de solução de alta disponibilidade, repassando aos
técnicos da TI as melhores práticas para uso das plataformas existentes
quanto à parametrização e configuração dos componentes e ferramentas
utilizadas.

Alta
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Esclarecer dúvidas e orientar os técnicos de TI sobre integração das soluções
implantadas, abrangendo as diversas plataformas existentes no ambiente
computacional.

Alta

Sugerir configurações para as soluções adequadas aos produtos instalados. Média

Prestar orientação em caso de dúvidas e dificuldades na utilização do
ambiente. Baixa

Apoiar a homologação de novas soluções ou de mudanças de infraestrutura
com análise do impacto no ambiente. Alta

Elaboração de documentação técnica e de usuário. Baixa

Atualização de novos releases, analisando os impactos relativos à instalação
de novos releases nos ambientes produtivos e sugerindo estratégias para
contornar possíveis problemas.

Alta

Acompanhamento de testes de carga de aplicações de missão crítica sob a
plataforma Openshift. Média

Acompanhamento da abertura, entrada em produção, operação e
encerramento, de período de sazonalidade, de aplicações de missão crítica
sob a plataforma Openshift.

Alta

Otimização e tunning da infraestrutura de servidor do Openshift. Alta

Monitoramento contínuo do ambiente instalado, através de métricas coletadas,
exportadas e apresentadas pelas ferramentas RedHat, para garantia
operacional do ambiente.

Baixa

Definição, criação e execução de workshop de cultura DevOps contendo
processos, metodologias e ações que podem ser implementadas na sua
estrutura organizacional.

Alta

Apoio no deployment de containers em ambiente Openshift. Baixa

Criação de ambiente de integração continua para DevOps. Média

Codificação Java para frameworks padronizados. Média

Direcionamento na integração do Openshift com ferramentas externas. Baixa
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Definir metodologia, elaborar cronogramas e artefatos de gestão de projetos. Média

Desenvolvimento de código java para migração de aplicação para container
de até 500 S.P. Baixa

Desenvolvimento de código java para migração de aplicação para container
de até 1000 S.P. Média

Sessão de levantamento de demandas técnicas a serem executadas por
Ordem de Serviço. Baixa

Passagem de conhecimento através de treinamentos e mentoring. Baixa

Estes serviços adicionais abaixo deverão abranger as tecnologias da RedHat, não saindo do
escopo definido neste termo de referência:

Migração de aplicação de plataforma JBOSS de versões inferiores ou de outros servidores
de aplicação para o JBOSS;
Auxílio para o desenvolvimento de funcionalidades técnicas com a utilização de ferramental
disponíveis na plataforma JBOSS;
Manutenção dos sistemas pós-implantação para a verificação e correção de possíveis erros
de parametrização e otimização das aplicações operando na plataforma na plataforma
JBOSS;
Desenvolvimento de aplicações;
Elaboração de documentação técnica e de usuário;
Transferência de conhecimentos relacionados ao desenvolvimento, implantação e
manutenção de aplicações em ambiente na plataforma JBOSS;
Definição do modelo lógico e físico de estruturas da camada de servidores de aplicação, de
nomenclaturas e de sistemas de segurança;
Levantamento de informações junto aos usuários, objetivando auxiliar a definição e
elaboração de aplicações/sistemas;
Apoio no desenvolvimento de uma arquitetura de referência para o desenvolvimento de
novas aplicações utilizando a arquitetura do servidor de aplicação JBOSS;
Apoio no desenvolvimento de novas aplicações utilizando os recursos e funcionalidades do
servidor de aplicação JBOSS;
Testes de performance, analise da saúde dos servidores e do ambiente;
e execução de scripts Jmeter para teste de carga da aplicação;
Instalação e configuração da plataforma JBOSS Fuse;
Desenvolvimento de conectores/serviços de integração utilizando a plataforma JBOSS Fuse;
Auxílio para o desenvolvimento de funcionalidades técnicas com a utilização de ferramental
disponíveis na plataforma JBOSS Fuse;
Manutenção dos sistemas pós-implantação para a verificação e correção de possíveis erros
de parametrização e otimização das aplicações operando na plataforma JBOSS Fuse;
Elaboração de documentação técnica e de usuário;
Transferência de conhecimentos relacionados ao desenvolvimento, implantação e
manutenção de aplicações em ambiente na plataforma JBOSS Fuse;
Levantamento de informações junto aos usuários, objetivando auxiliar a definição e
elaboração de aplicações/sistemas;
Apoio no desenvolvimento de uma arquitetura de referência para o desenvolvimento de
novas integrações utilizando o JBOSS Fuse.
Testes de performance, analise da saúde dos servidores e do ambiente;
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Avaliar requisitos tecnológicos, definir arquitetura e projeto de infraestrutura para a
construção de soluções;
Orientar na utilização dos softwares Red Hat instalados no CONTRATANTE com a utilização
das melhores práticas e orientações dos fabricantes;
Orientar e auxiliar na solução das questões referentes à utilização das ferramentas
implantadas na CONTRATANTE (Linux, Red Hat / Jboss, Cloud Forms e outras plataformas);
Apoiar na atualização ou instalação e/ou reinstalação de novas versões de sistemas e dos
produtos instalados no CONTRATANTE minimizando impactos;
Apoiar na configuração/parametrização dos softwares Red Hat instalados no
CONTRATANTE em novas máquinas;
Orientar no levantamento de informações que possibilite a identificação de novas
necessidades, detectadas nos softwares Red Hat instalados no ambiente da
CONTRATANTE;
Diagnosticar o bom funcionamento das ferramentas instaladas, garantindo a máxima
utilização dos recursos oferecidos;
Identificar e elaborar proposição de melhoria em performance, desempenho, tunning,
disponibilidade e confiabilidade em ambientes com softwares Red Hat instados na
CONTRATADA;
Otimizar a reinstalação e/ou adaptação das ferramentas em outros equipamentos que não
seja onde originalmente os sistema e produtos foram instalados;
Propor, elaborar e acompanhar procedimentos orientando na configuração dos softwares
Red Hat utilizados no ambiente da Contratada, de forma otimizada, para obter a máxima
capacidade de processamento dos servidores;
Definir procedimentos de instalação e configuração das soluções Red Hat nos servidores e
nas estações de trabalho dos usuários;
Definir metodologia, elaborar relatórios e projetos e acompanhar a configuração e utilização
de solução de alta disponibilidade, repassando aos técnicos da TI da CONTRATANTE as
melhores práticas para uso das plataformas existentes, quanto a parametrização e
configuração dos componentes e ferramentas utilizadas na CONTRATANTE;
Elaborar projetos e acompanhar sua implantação, configuração e utilização de virtualização
e cloud, com a criação e o gerenciamento de máquinas virtuais e arquitetura de sistemas de
cloud;
Esclarecer dúvidas e orientar os técnicos de TI da CONTRATANTE, sobre integração das
soluções implantadas, abrangendo as diversas plataformas existentes no ambiente
computacional da CONTRATANTE;
Sugerir configurações para as soluções adequadas aos produtos Red Hat instalados na
CONTRATANTE;
Prestar orientação em caso de dúvidas e dificuldades na utilização do ambiente;
Apoiar a homologação de novas soluções ou de mudanças de infra-estrutura, com análise
do impacto no ambiente;
Elaboração de documentação técnica e de usuário;
Atualização de novos releases, analisando os impactos relativos à instalação de novos
releases nos ambientes produtivos e sugerindo estratégias para contornar possíveis
problemas;
Levantamento de requisitos e auxílio na definição e desenho de processos BPM, seguintes
padrões de mercado;
Automatização de processos BPM com o Jboss BPM Suite;
Auxílio na definição de regras de negócio para automatização através do Jboss BRMS.

O pagamento sobre os serviços executados ocorrerá com base nas Unidades de Serviço Técnico
(UST) realizadas e de acordo com a Ordem de Serviço aprovada pelo fiscal do contrato;

A Unidade de Serviço Técnico (UST) corresponde a 1 (uma) hora da execução de atividades de
serviços de suporte técnico especializado, conforme requisitos descritos neste Termo de
Referência.

O quantitativo de USTs necessários a execução de cada OS será calculado pela CONTRATADA
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e apresentado para a aprovação da CONTRATANTE.

Conforme especificado, os serviços aqui descritos são especialidades do fabricante do produto
referenciado e logo só podem ser fornecidos pelo mesmo.

Serviço deverá ser executado pela própria fabricante, não cabendo a CONTRATADA fornecer a
equipe de execução do serviço e sim a fabricante.

                                                                                       

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 

ItemCódigo IFS ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT

1 2110180010CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO UST 3500

 

              

4- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

O objeto do presente Termo de Referência encontra-se dentro da classificação de serviços
comuns, em razão de suas características, quantidades e qualidades serem passíveis de
especificações usuais no mercado, em todo o País. Desta forma, será utilizado como critério de
julgamento o MENOR PREÇO.

 

5- TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:

5.1. (_X_) SERVIÇO:

5.1.2. (_X_)  de natureza contínua  ou  (___) de escopo;

5.1.3. (_X_) com mão de obra alocada ou (___) sem mão de obra alocada;

5.1.4. (_X_) regime de execução por preço unitário; (___) Regime de execução por preço
global; ou (___) Regime de execução por tarefa.

 

5.2. (___) AQUISIÇÃO:

5.2.1. (___) forma de fornecimento integral; (___) forma de fornecimento parcelada; ou       
                              (___) forma de fornecimento contínua

 

6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil após a  data
da emissão da Ordem de Início.
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O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado por períodos iguais, observando-se o
limite previsto no art 71, caput, da Lei 13.303/2016 e no art.200, do RILC – Regulamento Interno
de Licitações e Contratos.

 

7- LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM:

 

Por se tratar de prestação de serviços, não há a previsão de entrega de nenhum bem.

Os serviços deverão ser executados presencialmente no edifício sede ou em qualquer outro
ambiente da CEDAE na cidade do Rio de Janeiro, na nuvem ou em ambiente da contratada,
conforme a necessidade de cada serviço.

 

8- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

 

Deverá ser observada, no que couber, a Ordem de Serviço “E” nº 14.693 de 23 de maio de 2017,
que estabelece os procedimentos para a emissão provisória e definitiva para os contratos
administrativos celebrados com a CEDAE.

 

9- PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  DO
PRODUTO OU SERVIÇO

Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do
contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei
n.º 8.666/93, da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua
execução satisfatória.

A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá
contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do
contrato.

 

10 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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O pagamento sobre os serviços executados ocorrerá com base nas Unidades de Serviço Técnico
(UST) realizadas e de acordo com a Ordem de Serviço aprovada pelo fiscal do contrato;

A Unidade de Serviço Técnico (UST) corresponde a 1 (uma) hora da execução de atividades de
serviços de suporte técnico especializado, conforme requisitos descritos neste Termo de
Referência.

O quantitativo de USTs necessários a execução de cada OS será calculado pela CONTRATADA
e apresentado para a aprovação da CONTRATANTE.

A previsão inicial de consumo das USTs está definida no cronograma abaixo:

Etapa 1 – Open Innovation Labs

Fase Atividades M1 M2 M3 M4 M5 M6

1 Discovery, Arquitetura e Desenho da Solução 75      

2 Residência/ Incubação 260 300 300 300 300 300

Etapa 2 – Capacitação Equipe CEDAE

3 Treinamentos 240 120 96 50 120 120

Total USTs 575 420 396 350 420 420

 

Etapa 1 – Open Innovation Labs

FaseAtividades M7 M8 M9M10M11M12Total
USTs

1 Discovery, Arquitetura e Desenho da
Solução       75

2 Residência/ Incubação       1760

Etapa 2 – Capacitação Equipe CEDAE

3 Treinamentos 12036  120 120 120 1262

Etapa 3 - Consultoria
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4 Consultoria 100100   100 103 403

Total USTs 2201360 120 220 223 3500

 

A distribuição das USTs e seus respectivos desembolsos são uma previsão, que dependerá do
desenvolvimento das atividades no Manancial, do cronograma de treinamentos a ser fechado
após a contratação, e das atividades de consultora demandadas. Os pagamentos serão
realizados conforme a execução das atividades.

 

Deverá ser anexada junto à nota fiscal uma cópia de cada ordem de serviço referente a nota fiscal.

 

 

11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
dos serviços, objeto desta contratação;
Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços;
Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados
disponibilizados pela contratante, em função das peculiaridades dos serviços a serem
prestados;
Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades objeto desta contratação, sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
Esclarecer em tempo hábil eventuais dúvidas e indagações da CONTRATANTE;
 Comunicar ao gestor do contrato, designado formalmente pela CONTRATANTE, qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato;
A CONTRATADA deverá comprovar, no momento da assinatura do contrato, o seu
relacionamento técnico e comercial com o fabricante que vise demonstrar que
CONTRATADA está autorizada a prestar os serviços de fora compatível com o objeto deste
Termo de Referência, de forma a resguardar a CEDAE quanto ao seu cumprimento;
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

12 - AMOSTRA

É dispensada a apresentação de amostra.

13- VISITA TÉCNICA

É dispensada a visita técnica, uma vez que os serviços a serem executados ficarem hospedados
na nuvem da Red Hat

 

14-ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
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Deverão ser entregues relatórios de fechamento mensal e anual de acordo com os modelos
anexados neste projeto básico.

Para realização de qualquer cobrança por parte da CONTRATADA, junto a sua fatura deverá ser
anexada o relatório de fechamento mensal.

Para a realização de renovação contratual a cada 12 meses de contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar o relatório de fechamento anual.

Em qualquer tempo da vigência do contrato os gestores poderão solicitar mais informações que
considerem relevantes ao trabalho de gestão e governança do contrato oriundo deste Termo de
Referência.

A CEDAE deverá nomear uma comissão de fiscalização do contrato, que será responsável por
liberar o pagamento das faturas mediante a conferência de que a CONTRATADA atendeu todos
os requisitos deste termo de referência.

A CONTRATADA deverá atuar de forma proativa em caso de falhas que venham a comprometer
qualquer das especificações deste termo de referência, realizando ações preventivas e reativas
para minimizar os impactos.

A CONTRADA deverá prover quaisquer informações que a CEDAE considerar relevante na
gestão do contrato, dentro do escopo de atuação deste termo de referência.

15- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

Deverá ser firmado contrato entre as partes, na qual este documento fará parte, devendo todas as
suas condições serem cumpridas integralmente

 

              16-  CONDIÇÕES GERAIS

 

O prazo de entrega dos itens serão acordados em uma reunião de início de projeto. Esta reunião
de “kickoff” deverá ocorrer em até 30 dias após a assinatura e publicação do CONTRATO e como
resultado da reunião deverá ser gerado um documento com o planejamento macro das atividades
que serão realizadas, estabelecendo uma previsão de data para o início e termino dos serviços
contratados, conforme descrito na ordem de serviço. Serão permitidos ajustes nos prazos e
alterações no cronograma e escopo das ordens de serviço e do cálculo das USTs, desde que
sejam feitos em acordo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Devido às constantes atualizações tecnológicas que são inerentes a área de tecnologia de TIC,
será permitido a CONTRATADA substituir os objetos desta ata, desde que seja comprovado
através do fabricante do produto que o mesmo sofreu uma atualização tecnológica e nesta
atualização ocorreu alteração na nomenclatura do objeto. Para que essa substituição seja
realizada o fabricante deverá através de documentação oficial, uma lista de de/para, que
comprove a substituição.

Os treinamentos a serem realizados deverão possuir lista de presença, de forma a garantir que os
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participantes realizaram o curso.

Todas as atividades realizadas dentro do ambiente da Red Hat durante as residências do
Manancial deverão ser disponibilizadas para a CEDAE antes da desativação do ambiente,
podendo a CEDAE realizar o backup dos dados gerados.

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à
multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o
valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do
Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

Se o valor das multas previstas, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem
superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrada judicialmente.

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato,
garantido o contraditório e a defesa prévia.

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a
infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade,
assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pelo
Órgão ou Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.

 

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 18 abril de 2022

Documento assinado eletronicamente por Claudio Ravaglia Clink, Assessor, em 18/04/2022, às
16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
31562423 e o código CRC 7926808C.
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Referência: Proces s o nº SEI-150001/008684/2022 SEI nº 31562423

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2022

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2396030

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 26.05.2022

EXONERA, a pedido, MILTON BESERRA LOPES DA SILVA, Id. Fun-
cional nº 99990881, do cargo em comissão de Assessor, Símbolo
DAS-7, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, com validade a contar de 28 de
maio de 2022. Processo nº SEI-140001/001090/2022.

EXONERA ALBERTO WANDER DO NASCIMENTO DA SILVA, Id.
Funcional nº 43562973, do cargo em comissão de Assistente II, Sím-
bolo DAI-6, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, com validade a contar de 01
de junho de 2022. Processo nº SEI-140001/001090/2022.

EXONERA, a pedido, FERNANDO FARIA DE OLIVEIRA, Id. Funcio-
nal nº 50003372, do cargo em comissão de Assessor, Símbolo DAS-
8, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, com validade a contar de 01 de junho de
2022. Processo nº SEI-140001/001090/2022.

NOMEIA ALINE LEAL PEREIRA, para exercer o cargo em comissão
de Assessor, Símbolo DAS-7, da Procuradoria-Geral do Estado, da
Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormen-
te ocupado por Milton Beserra Lopes da Silva, com exercício no Cen-
tro de Estudos Jurídicos, com validade a contar de 01 de junho de
2022. Processo nº SEI-140001/001090/2022.

NOMEIA ALDEIR BATISTA CESAR, para exercer o cargo em comis-
são de Assistente, Símbolo DAS-6, da Procuradoria-Geral do Estado,
da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anterior-
mente ocupado por Jasson Pereira de Moraes, com exercício na As-
sessoria de Serviços, da Gerencia de Bens e Serviços, da Diretoria
de Gestão, com validade a contar de 01 de junho de 2022. Processo
nº SEI-140001/001090/2022.

NOMEIA RAFAELLA SANDER PINTO TEIXEIRA, para exercer o car-
go em comissão de Assistente II, Símbolo DAI-6, da Procuradoria-Ge-
ral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado por Marlon Rodrigues de Souza, com
exercício na Procuradoria de Serviços Públicos, com validade a contar
de 01 de junho de 2022. Processo nº SEI-140001/001090/2022.

NOMEIA OSVALDO HENRIQUE DE SOUZA NEVES, Id. Funcional nº
20400829, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, Sím-
bolo DAI-6, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por
Lourenço de Almeida Rocha, com validade a contar de 02 de maio de
2022. Processo nº SEI-140001/001090/2022.

CESSA, com validade a contar de 06 de maio de 2022, os efeitos do
ato, datado de 02/05/2022, publicado em DOERJ de 03/05/2022, que
designou a servidora SIMONE EVANGELISTA CHARLES, Id. Funcio-
nal nº 44432399, para ter exercício na Gerencia Financeira, da Dire-
toria de Gestão, na Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-
140001/000782/2022.

CESSA, com validade a contar de 01 de junho de 2022, os efeitos do
ato, datado de 15/06/2021, publicado em DOERJ de 17/06/2021, que
designou o servidor FERNANDO FARIA DE OLIVEIRA, Id. Funcional
nº 50003372, para ter exercício na Secretaria de Gestão, do Gabinete
do Procurador-Geral, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-
140001/000782/2022.

DESIGNA OSVALDO HENRIQUE DE SOUZA NEVES, Id. Funcional
nº 20400829, para ter exercício na Assessoria de Perícias e Avalia-
ções Imobiliárias, do Gabinete do Procurador Geral, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, com validade a contar de 02 de maio de 2022. Processo nº
SEI-140001/000782/2022.

Id: 2396033

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 26.05.2022

MANTER à disposição do Supremo Tribunal Federal a Procuradora do
Estado PATRICIA PERRONE CAMPOS MELLO, Id. Funcional nº
19220634, por mais um ano, a contar de 21 de julho de 2022. Pro-
cesso nº SEI-140001/041178/2021.

Id: 2396034

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 25/05/2022

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016 e tendo em vista o disposto no Processo nº SEI-
140001/052817/2021, FICA DESIGNADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização do Contrato PGE-RJ nº 06/2022, celebrado entre a Pro-
curadoria Geral do Estado/FUNPERJ e a empresa JCP ANDRADE
TRANSPORTES EIRELI - cujo objeto é a prestação de serviço de
transferência ordenada do acervo das bibliotecas localizadas no edi-
fício-sede da PGE-RJ e de coleções especiais localizadas em ende-
reços variados, para o novo prédio da PGE-RJ no Antigo Convento
do Carmo, composta pelos membros a seguir:

G E S TO R E S :
ANDREIA VIEIRA MONTEIRO - ID nº 616587-7
JOSÉ GUSTAVO MOURA CORRÊA - ID nº 5009069-0
THIAGO CIRNE FREITAS - ID nº 4384696-3

FISCAIS:
ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA - ID nº 4382605-9
KELLY PEREIRA DE LIMA - ID nº 4382608-3
STÉPHANNIE OLIVEIRA DA SILVA - ID nº 4428012-2

Id: 2395928

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 021/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a GRANÁ 298 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
O B J E TO : tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, na for-
ma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. Todos os
itens licitados deverão ser entregues dentro dos padrões exigidos pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde - ANVI-
SA/MS e demais legislações pertinentes ao objeto.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir de 25/05/2022, desde que posterior à data de pu-
blicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de pu-
blicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à
data convencionada nesta cláusula.
VA L O R : R$ 695.496,97 (Seiscentos e noventa e cinco mil e quatro-
centos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00837.
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2022.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas al-
terações.
PROCESSO Nº SEI-150001/008277/2022.

Id: 2395918

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 050/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.
O B J E TO : “Contratação de serviços de desenvolvimento, manutenção
e demais atividades usando tecnologias Open Source da Red Hat, in-
cluindo consultoria de tecnologia da informação para desempenhar ati-
vidades de suporte ao laboratório de inovação socioambiental - ma-
nancial da CEDAE, capacitação e suporte para as equipes da CEDAE
na modalidade UST (Unidade de Serviço Técnico), num total de 3.500
(três mil e quinhentas) USTs”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 1.747.200,00 (um milhão setecentos e quarenta e
sete mil e duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 24/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008684/2022 (Adesão à Ata
de Registro de Preços nº 0002/2021).

Id: 2396064

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 025/2022 (DRI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a F.F. DA SILVA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS-EPP.
O B J E TO : “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE
L A B O R AT Ó R I O ”.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 36.454,50 (Trinta e seis mil, quatrocentos e cin-
quenta e quatro reais e cinquenta centavos).

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 020/2021
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DA
COSTA DO SOL E REGIÃO SERRANA - SETRANSOL.
O B J E TO : “RENOVAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 45.262,50 (quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/801068/2020 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 004/2021 DPR).

Id: 2396065

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI Nº 014/2021.
O B J E TO : “CONSTRUÇÃO DO RESERVATÓRIO NOVO MARAPICU,
TRONCO, EXTRAVASOR E ADUTORA DO SISTEMA DE PRODU-
ÇÃO DE ÁGUA NOVO GUANDU”.
A Assessoria de Licitações comunica que encontra-se à disposição
dos interessados, no site www.cedae.com.br/licitacao, a ERRATA Nº 2
ao edital.
PROCESSO CEDAE Nº SEI E-12/800.353/2021.

Id: 2396067

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO torna pública aos
interessados a realização da licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO LOTERJ (SRP) Nº PERP 01/22.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada na impressão gráfica
de segurança e processamento de dados, na prestação de serviços
de IMPRESSÃO GRÁFICA para BILHETES de LOTERIA INSTANTÂ-
NEA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme termos constantes
do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

Posição: Dia/Mês/Ano: Horário:
Início do Acolhimento das Propostas 27/05/2022 12h
Limite do Acolhimento das Propostas 09/06/2022 12h
Data da Abertura das Propostas 09/06/2022 12h05min
Data da Realização da Disputa 09/06/2022 13h
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
Prazo para impugnação Até 2 (dois) dias úteis
Data da publicação 27/05/2022
Local/Endereço Eletrônico w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
Identificação da Licitação no Portal SIGA PERP 01/22
Processo Administrativo nº SEI-150162/000137/2022

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.215/2021 (Dispensa de Li-
citação - DL nº 024/2021 DRI).

Id: 2396066

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

INSTITUTO RIO METRÓPOLE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O

O INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM ATRAVÉS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna público a quem possa interes-
sar que no dia 25/05/2022, às 15h00min, foi realizada a segunda ses-
são pública referente a Licitação nº 002/2022, com a finalidade de in-
formar o resultado do envelope A - Habilitação.

Da decisão da Comissão Permanente de Licitação:

EMPRESA ALTA GEOTECNICA AMBIENTAL LTDA, H A B I L I TA D A ;

EMPRESA ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA, HA-
B I L I TA D A ;

EMPRESA BRENCORP- CONSULTORIA EM MEIO AMBIENTE LT-
DA, H A B I L I TA D A ;

CONSÓRCIO GRUPO ENVEX, H A B I L I TA D A .

As informações complementares se encontram disponíveis no proces-
so nº SEI-120228/000228/2021. O prazo para interposição de recurso
se inicia a partir desta publicação. O recurso deve ser encaminhado
para o correio eletrônico: licitacoes@irm.rj.gov.br. E-mail: licita-
c o e s @ i r m . r j . g o v. b r.

Id: 2396132

O Edital encontra-se disponível no portal de compras do governo do
Estado do Rio de Janeiro, www.compras.rj.gov.br e na página eletrô-
nica da LOTERJ, www.loterj.rj.gov.br, podendo ser adquirido na forma
física, mediante a permuta de 1 (uma) resma de papel A4, 75g/m²,
junto à Comissão de Pregão da Autarquia, situada na rua Sete de
Setembro, nº 170, Centro, Rio de Janeiro, de segunda a sexta-feira,
das 10h às 17h. Informações pelos Telefones: (21) 2332-6445 / (21)
2332-8400 e/ou pelo e-mail: epregao@loterj.rj.gov.br .

Id: 2395943

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedimen-
to pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do presente edi-
tal NOTIFICA os interessados abaixo relacionados para ciência da de-
signação de data para realização do referido procedimento em estrita
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Regional do IPEM/RJ, localizada na Rua Professor Joaquim da Costa
Ribeiro, 31, Centro, Niterói/RJ, e poderá ser acompanhado por repre-
sentante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou
autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ainda, por
contrato social e documento de identidade, do sócio proprietário. Pro-
cesso nº SEI-150164/000855/2022.

Interessado CPF/CNPJ Nº. do Termo de
Coleta

Data/Hora da Perí-
cia

Produto

Super Globo Quim Ltda 07.334.368/0001-35 1606186 31/05/2022 ás09:00 Desengordurante/Super Globo 500ml
Gadkin Alim S A 05.456.604/0002-41 1606182 31/05/2022 ás09:30 Feijão Carioca Grupo I/ Feijão da

Casa 1kg
Cargill Agricola S A 60.498.706/0078-36 1606190 31/05/2022 ás10:00 Oleo de Canola/ Purilev900ml
Obra Prima Imp e Exp e Com
de Alim Ltda

06.136.910/0001-82 1606173 31/05/2022 ás10:30 Massa de sêmola de trigo duro/
Obra Prima Gourmet 500g

Ind Alim Liane Ltda 59.478.198/0001-66 1606183 31/05/2022 ás11:00 Biscoito Maisena/ Lowcacar 140g
Wafer recheado chocolate 115g

Alim Wilson Ltda em Rec Jud 55.323.216/0001-41 1606175 31/05/2022 ás11:30 Maionese/ Calcuta 200g
Antonio Basso e Filhos Ltda 89.968.127/0001-02 1606174 07/06/2022 ás09:00 Suco de uva tinto integral/Canção 1l
Coop Reg de Cafeic em Guaxu-
pe Ltda Cooxupe

20.770.566/0015-05 1606191 07/06/2022 ás09:30 Café torrado e moído trad/ Prezunic
500g

Carangola Ind e Com de Alim Lt-
da

27.852.708/0001-27 1606189 07/06/2022 ás10:00 Feijão preto /Duprato 1Kg

Dez Alim Ltda 04.945.225/0001-71 1606176 07/06/2022 ás10:30 Molho de tomate tradicional/ Dez
300g

Coop Triticola Cacapavana Ltda 87.678.132/0001-55 1606181 07/06/2022 ás11:00 Arroz subgrupo polido/ Cotrisul 1kg
Cerealista Bela Safra Rio Eireli 22.752.020/0001-51 1606184 07/06/2022 ás11:30 Coco ralado/ Eco Grão 50g
J P Benef e Imp Ltda 27.503.437/0001-02 1606185 07/06/2022 ás12:00 Arroz subgrupo polido/ Campineiro

1Kg
LVS Alim Ltda 02.709.398/0001-65 1606192 09/06/2022 ás09:00 Batata Palha/ Jujubel 50g

Bacon Super Crocante/ Jujubel 30g

SECRETAIRA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação nº 005/2022. PA R T E S : Secre-
taria de Ações Comunitárias e Juventude - SEACJ e a Fundação
Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores
Públicos do Rio de Janeiro. O B J E TO : realização de pesquisas téc-
nico-científicas quantitativas e qualitativas, para fins de mapeamento
dos jovens existentes em localidades em vulnerabilidade social no Rio
de Janeiro, procurando abranger, a princípio, 07 territórios que contam
com a presença do Programa Cidade Integrada, escolhidos como “pi-
loto” para sua implantação. PRAZO: O presente instrumento vigorará
por 12 (doze) meses, a contar publicação do presente Termo de Co-
operação. F U N D A M E N TO : Decreto Estadual nº 44.879/2014, pelo art.
116 da Lei nº 8.666/1993, e pelas demais disposições legais aplicá-
veis. DATA DA ASSINATURA: 25.05.2022. PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O Nº SEI-450001/000013/2022.

Id: 2396058
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